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RESUMO

O objetivo deste estudo é a análise dos principais fatores que influenciam a 
prática das contratações sustentáveis na administração pública em âmbito mu-
nicipal, tomando como base a visão dos agentes públicos municipais. Trata-se de 
um estudo exploratório, dada a incipiência da aplicação da regulamentação das 
contratações sustentáveis em uma esfera administrativa descentralizada. Os 
dados foram coletados por meio de questionários aplicados para uma amostra 
não probabilística e selecionada por conveniência, considerando a indisponibili-
dade do número total população de agentes públicos municipais. Identificou-se 
os fatores de Sustentabilidade Imanente, Alinhamento Estratégico Sustentável 
e de Eficácia Legal. Diante disso, a adaptação de um framework específico para 
a análise e tratamento dos processos de licitações e contratos sustentáveis 
praticados em uma realidade local foi lograda com algumas ressalvas, referentes 
às limitações associadas a um estudo amparado em amostra não probabilística.
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ABSTRACT

The goal of this study is to analyse the main factors that have influence on the 
practice of sustainable hiring in the public administration in a municipality scale. 
The municipal agents perspective while performing this study is analized. Given 
the seminal state of the application of regulation to sustainable hirings in a de-
centralized administrative level, an exploratory approach in this study is. Data was 
collected through questionnaires that were applied to a non-probability sample and 
selected by convenience, considering the unavailability of the total population of 
municipal agents.  Three factors as the most important were identified: Immanent 
Sustainability, Sustainable Strategic Alignment and Legal Effectiveness. Therefore, a 
specificframework to analyse the hiring processes and sustainable contracts that 
are practiced in a local environment.was adapted. Finally, as any study that is based 
on a non-probabilistic sample, this work has limitations that are further discussed.
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INTRODUÇÃO
O interesse sobre o uso sustentável dos 

recursos naturais em âmbito global, apesar 
de suas diversas perspectivas e questio-
namentos, vem se consolidando nos am-
bientes acadêmicos, institucionais e cor-
porativos. Um desses questionamentos é a 
indicação de determinado objeto ou ação 
como sustentável em todo o seu escopo, 
surgindo a necessidade de estabelecimento 
de conceitos, parâmetros e variáveis.

Dentre os diversos agentes envolvidos 
na definição e promoção de políticas sus-
tentáveis, o Estado, além de seu reconhe-
cido papel regulador, também é capaz de 
agir no espaço não regulatório ao ser um 
expressivo consumidor em termos de vo-
lume (e seus respectivos valores) de pro-
dutos Alencastro, Silva e Lopes (2014) que 
desenha comportamentos para sociedade 
por via de regras de certames para a sele-

ção de seus fornecedores. É diante dessa 
dinâmica que no Brasil, em particular na 
gestão pública, pode-se apontar os contra-
tos públicos sustentáveis como um instru-
mental capaz de ir ao encontro do para-
digma da sustentabilidade, para proteção/
preservação dos bens comuns, tendo im-
plicações, nãos somente em todos os níveis 
governamentais, assim como nos espaços 
de mercado e sociedade civil.

As compras sustentáveis ou compra 
verde, instituída pela Lei 12.349/10 e regu-
lamentada pela Instrução Normativa n. 01 
do Ministério do Planejamento, Orçamen-
to e Gestão, surgem como ensejo de ope-
racionalização da promoção do desenvolvi-
mento nacional sustentável incorporado às 
contratações públicas regulamentadas pela 
Lei 8.666/93. Ambas as normas apresentam 
em seu escopo diretrizes para orientar os 
administradores com relação à aplicação 
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de critérios sustentáveis aos itens licitados 
pelo estado (BRASIL, 2011).

Dada a incipiência - em função da re-
cente implementação do marco legal para 
contratações públicas sustentáveis - no de-
senvolvimento de critérios de julgamento 
e práticas de gestão sustentáveis nos pro-
cessos de contratação na administração 
pública, faz-se necessária a definição de um 
meio consistente de aferição da eficácia, 
que seja capaz de fornecer um feedback 
mais abrangente para o aperfeiçoamento 
dos processos de aquisição dos bens e ser-
viços da Administração Pública. 

Por outro lado, o marco legal dos con-
tratos públicos sustentáveis advém de 
uma estrutura centralizada federativa, sen-
do importante a análise de sua aplicação 
e compreensão em regiões distintas com 
realidades e características diversas de sua 
origem. Assim, surge o desafio de satisfazer 
os interesses locais da administração em 
consonância com as políticas de desenvol-
vimento sustentável de forma abrangente. 

Nesse sentido, considerando os muni-
cípios brasileiros como unidades adminis-
trativas descentralizadas na estrutura da 
gestão pública nacional, a compreensão das 
práticas de contratações sustentáveis e sua 
consolidação no nível municipal, visando 
o apoio das cadeias de valores e arranjos 
produtivos de acordo com as especificida-
des locais, deve ser explorada. Sendo assim, 
a capilaridade de normas e procedimentos 
de aquisições sustentáveis em nível munici-
pal demanda a identificação dos elementos 
que a influenciam.

Nesse contexto, o Estado do Pará, dada 
as suas peculiaridades e grandes desafios 
logísticos resultantes de sua vasta extensão 
territorial de aproximados 1.248.000 Km2, 
com sua baixa densidade demográfica (6,38 

hab./km²), distribuída em 144 municípios 
IBGE (2010) além de sua abundância de re-
cursos naturais que reforçam o simbolismo 
da noção de sustentabilidade; pode ensejar 
novas perspectivas para consolidação das 
práticas sustentáveis de contratação, pos-
sibilitando avanço das discussões em torno 
da definição de critérios sustentáveis para 
contratação de fornecedores.

O objetivo deste estudo é a análise dos 
principais fatores que influenciam a prá-
tica das contratações sustentáveis na ad-
ministração pública em âmbito municipal, 
tomando como base a visão dos agentes 
públicos municipais. Para tanto, realizou-se 
um levantamento dentre uma amostra não 
probabilística de agentes públicos de 14 
municípios do Estado do Pará, cujos dados 
obtidos foram processados pelo método 
de análise fatorial e revelaram a influência 
de três fatores a saber: Sustentabilidade 
Imanente, Alinhamento Estratégico Susten-
tável e Eficácia Legal

Os resultados obtidos propiciam o 
aprofundamento das discussões sobre os 
condicionantes internos e externos para 
que influenciam na realização de compras 
orientadas por uma política pautada na 
noção de sustentabilidade, bem como con-
tribui para questão da adequação das nor-
mas de licitações existentes quando da sua 
aplicação em ambientes heterogêneos, po-
dendo subsidiar ações de melhorias futuras 
em processos de licitações e contratos na 
administração pública. 

Para a melhor apresentação de tal in-
tento, este artigo está dividido em seis 
sessões contando com esta introdução. A 
sessão dois discorre sobre a concepção de 
contratações sustentáveis e seu contexto 
nacional. Na sessão três é apresentado o 
modelo conceitual adotado para nortear 
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a aplicação dos materiais é métodos apre-
sentados na sessão quatro. A sessão cinco 
foi reservada para a discussão dos resulta-
dos alcançados que possibilitam as obser-
vações contidas nas considerações finais da 
sexta e última sessão.

CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS
A consolidação da abordagem das atuais 

políticas de promoção das compras gover-
namentais sustentáveis advém das ativida-
des da Força Tarefa de Marrakesh, realizada 
no período que inicia em 2006 até maio 
de 2011. Seu desenvolvimento é justificado 
pela tendência ao longo da evolução das 
discussões, em torno de políticas públicas 
sustentáveis no âmbito global, em reco-
nhecer o ente governamental, dado do seu 
significativo volume de aquisições, como 
agente econômico capaz de incentivar a 
adoção de práticas sustentáveis pelos de-
mais agentes do mercado (BETIOL; UEHA-
RA; LALOE et al., 2012).  

Desde então, o principal desafio em vis-
ta é o de estabelecer uma metodologia pa-
drão para fins de implementação de polí-
ticas nacionais de aquisições sustentáveis. 
Para tanto, foi realizado pelo Programa 
das Nações Unidas para o Meio Ambiente 
(PNUMA) um projeto piloto em sete países 
cujos impactos produzidos foram avaliados 
para a identificação dos benefícios obtidos 
com a adoção da abordagem de compras 
sustentáveis, bem como para a elaboração 
de indicadores de desempenho capazes de 
auferir o grau de sustentabilidade obtido 
por meio das aquisições (UNEP, 2012). 

Em que pese os avanços no campo insti-
tucional, refletidos na elaboração de planos 
de ações para a implementação de um sis-
tema de compras sustentáveis em diferen-
tes países, e na adoção de diretrizes para 

análise como o ciclo de vida do produto e 
o modelo triple bottom line (que abrange os 
aspectos econômicos, sociais e ambientais), 
ainda é possível constatar algumas limita-
ções relacionadas ao grau de maturidade 
dos agentes políticos de cada país, desde a 
prioridade baixa definida pela vontade polí-
tica até pouco conhecimento relacionados 
aos conceitos e processos que envolvem 
as aquisições sustentáveis (UNEP, 2012b).

De acordo com McCrudden (2004), 
o uso de aquisições públicas como meio 
de promoção de políticas socialmente in-
clusivas é uma prática recorrente desde 
o século XIX em países como Inglaterra, 
França e Estados Unidos, seja para a con-
solidação de melhorias nas relações de 
trabalho, influência de padrões mínimos de 
remuneração ou para a inserção de grupos 
socialmente vulneráveis (ex-combatentes 
inválidos, negros, aborígenes, etc.) como 
participantes de contratos públicos. Diante 
disso, a emergência dos estímulos ao de-
senvolvimento e oferta de produtos e ser-
viços alinhados com o equilíbrio ambiental, 
recentemente incorporada como política 
das contratações públicas, imprime a busca 
por soluções integradoras das dimensões 
sócias e ambientais que caracterizam as 
aquisições públicas sustentáveis. 

No Brasil, o processo de desenvolvi-
mento das licitações sustentáveis ganhou 
corpo inicialmente no âmbito subnacional 
e local (estados de Minas Gerais, São Paulo 
e cidade de São Paulo), para então ganhar 
escala na administração federal em 2010, 
após a publicação da Instrução Normativa 
No.1, do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão (MPOG). Em seguida a 
alteração dada à Lei 8.666 reforçou o pro-
cesso para a adoção de critérios susten-
táveis nas compras públicas. O processo 
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culminou com a publicação do Decreto 
nº. 7.746, de 5 de junho de 2012, no qual 
o governo especifica que “a administração 
pública federal direta, autárquica e funda-
cional e as empresas estatais dependentes 
poderão adquirir bens e contratar serviços 
e obras considerando critérios e práticas 
de sustentabilidade objetivamente defini-
dos no instrumento convocatório” (BE-
TIOL; UEHARA; LALOE et al. 2012). 

Os processos licitatórios, suas exceções 
e seus contratos administrativos decorren-
tes são atualmente regulamentados pela 
Lei nº 8.666/1993, na qual em seu Artigo 
3º, identifica como essencialidade da licita-
ção para a Administração Pública, dentre 
outras, a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável. À atual redação desse 
artigo, foram inseridos em época mais re-
cente (mediante a Lei nº 12.349/10) os ele-
mentos de promoção do desenvolvimento 
nacional e da sustentabilidade. 

Nesse caso, ainda tendo como base a le-
gislação, a promoção do desenvolvimento 
nacional se traduz na prática da concessão 
de margens preferenciais na seleção e pri-
vilégios na contratação de fornecedores 
que comprovem seu enquadramento na 
categoria de microempresas ou empre-
sas de pequeno porte (de acordo com a 
Lei Complementar 123/2016); produzam 
bens e serviços nacionais (Decreto nº 
7.546/2011) ou que invistam em pesquisa 
e desenvolvimento de tecnologia no Brasil, 
além de priorizar a compra de produtos 
que utilizem matérias-primas e tecnologias 
locais (Lei nº 11.196/2005).

Dessa forma, para garantir que tais em-
presas sejam sustentáveis, a legislação es-
tabelece como diretrizes de sustentabili-
dade: o menor impacto de recursos natu-
rais como flora, fauna, solo e água; maior 

eficiência na utilização de recursos natu-
rais como água e energia; maior vida útil 
e menor custo de manutenção do bem e 
da obra; utilização de recursos naturais de 
origem ambientalmente regular; entre ou-
tros. (Decreto nº 7.756/2012).

Segundo Nascimento; Zittei; Souza et 
al. (2014), em âmbito nacional, numa pers-
pectiva legalista, a utilização dos critérios 
“verdes” nas contratações públicas impli-
ca negativamente no princípio da compe-
titividade entre os licitantes e em alguns 
casos na eventual quebra de economici-
dade, pois os produtos que atendem aos 
critérios sustentáveis apresentam um cus-
to mais elevado. 

Não obstante, um desafio que se colo-
ca para a administração pública é o atendi-
mento da proposta mais vantajosa e desen-
volvimento sustentável (Lei nº 8.666/93) e 
a manutenção da competitividade. Em pri-
meiro lugar superar o paradigma de que se 
deve primar pelo menor preço, adquirindo 
produtos ou serviços com má qualidade, 
outrossim, adquirir produtos e serviços 
capazes de agregar maior benefício para 
a coletividade, tendo compensando o va-
lor pago através da geração de economia 
a longo prazo (NASCIMENTO; ZITTEI; 
SOUZA et al. 2014). 

Em segundo lugar, a escolha dos bens e 
serviços contratados pela administração 
pública deve priorizar a adoção de crité-
rios sustentáveis, visando atender a supre-
macia do interesse público sobre o parti-
cular (NASCIMENTO; ZITTEI; SOUZA et 
al. 2014).

Portanto, mediante as recentes alte-
rações na redação da Lei 8.666/93 a sua 
importância estratégica na propagação de 
políticas públicas que visem ao fomento de 
competitividade e sustentabilidade o mer-
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cado, além da tradicional busca pela melhor 
utilização dos recursos públicos e da pre-
venção contra a corrupção; mesmo que se 
trate de normatizar uma atividade de apoio 
para o alcance dos objetivos da administra-
ção pública.

As compras sustentáveis correspon-
dem a uma pequena parcela de 0,06% do 
total das compras públicas federais (BRA-
SIL, 2014). No exercício financeiro de 
2014 verificou-se um decréscimo de 14% 
das compras sustentáveis em relação ao 
ano anterior, acentuando uma tendência 
contrária à promissora evolução observa-
da no ano de 2012, quando as compras 
sustentáveis cresceram em 198% em toda 
a administração federal. Porém, a tendên-
cia de aumento da participação das com-
pras sustentáveis em relação ao volume 
total de compras na administração federal 
manteve sua tendência de crescimento, 
além de apresentar uma significante as-
sociação com a participação de microem-
presas e empresas de pequeno porte (a 
participação destas no ano de 2014 cor-
respondeu a 66,8% e 83% no ano anterior, 
perante o total dos processos de compras 
sustentáveis) (BRASIL, 2014). 

Alencastro, Silva e Lopes (2014) refle-
tem acerca da efetividade das compras 
públicas sustentáveis, considerando duas 
contratações: a) as licitações sustentáveis 
se pulverizam no Ministério da Educação 
e nos órgãos vinculados à estrutura desse 
ministério nos estados brasileiros, b) ape-
sar do aumento no percentual de aquisi-
ções sustentáveis, mais da metade dos ór-
gãos do Poder Executivo federal tem parti-
cipação inexpressiva nesse processo. Essas 
constatações demandam uma atuação do 
MPOG para fiscalizar, identificar e corrigir 
as causas desse cenário institucional.

O MODELO CONCEITUAL
Visando a entender o tratamento das 

questões referentes às principais influências 
existentes nos processos de aquisições e 
contratações públicas no âmbito da gestão 
municipal do Estado do Pará, partimos da 
estrutura conceitual apresentada por Gel-
derman, Ghijsen e Brugman (2006) e aper-
feiçoada por Brammer e Walker (2011), ao 
abordarem os principais fatores de influên-
cia na aplicação de aquisições sustentáveis 
na União Europeia e em nível mundial. 

Diante da constatação de um significa-
tivo não cumprimento das principais dire-
trizes em vigor acerca das contratações 
sustentáveis no âmbito da União Europeia, 
Gelderman, Ghijsen e Brugman (2006) 
definiram quatro variáveis explanatórias 
interdependentes e detentoras de rela-
ções positivas ou negativas com o nível de 
cumprimento de regras estabelecidas para 
aquele local (Figura 1). 

São quatro variáveis explicativas para 
esse modelo. A primeira é a familiaridade 
com as regras, ou seja, o grau de esclare-
cimento que os agentes públicos possuem 
quanto suas obrigações e possíveis casos 
de exceções evitando a tomada de decisão 
arbitrária e mal interpretada. Segundo os 
autores, a familiaridade impacta positiva-
mente neste modelo.

 A segunda variável é a ineficiência per-
cebida na qual emerge a crítica relacionada 
à ausência das melhores práticas de aqui-
sição e negociação ao longo das regras es-
tabelecidas, impactando negativamente no 
modelo (GELDERMAN; GHIJSEN; BRUG-
MAN, 2006). 

Os incentivos organizacionais consti-
tuem a terceira variável que influencia po-
sitivamente o modelo na medida em que 
abrange os aspectos motivacionais dos 
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agentes públicos que perpassam pelo re-
ceio de sofrerem sanções ou voluntarismo, 
ética e etc. Gelderman, Ghijsen e Brugman 
(2006). E, a última variável é a resistência 
dos fornecedores no sentido de pressio-
nar os agentes públicos para cumprimento 
efetivo das medidas legais estabelecidas no 
certame e na fase de contrato das aqui-
sições públicas sustentáveis, impactando 
positivamente o modelo (GELDERMAN; 
GHIJSEN; BRUGMAN, 2006). 

Avançando na discussão sobre as prin-
cipais influências exercidas nos processos 
de aquisições sustentáveis por meio de um 
estudo comparativo envolvendo diversos 
países no globo, Brammer e Walker (2011) 
adaptam o modelo de Gelderman, Ghijsen 
e Brugman (2006), e inserem o contexto 
político de cada país sobre as variáveis do 
modelo, definindo, assim, seus comporta-
mentos positivos ou negativos sobre as 
contratações sustentáveis (Figura 2).

Custos e benefícios percebidos exercem 
um papel importante na efetivação da prá-
tica de aquisição, pois o (des) alinhamento 
da questão sustentável com a viabilidade 
financeira do produto ofertado determi-

na o (in) sucesso em relação à política de 
contratações sustentáveis (BRAMMER e 
WALKER, 2011). Já a familiaridade com a 
política sustentável constitui um segundo 
fator no qual está contido o conhecimento 
referente ao conceito e normas da susten-
tabilidade, bem como às competências re-
queridas para que esta seja efetivada. 

O terceiro fator de influência se refe-
re à disponibilidade dos produtos susten-
táveis entre os fornecedores participantes 
do certame. O último fator de influência 
consiste nos incentivos e/ou pressões para 
a prática de licitações sustentáveis depen-
dendo para isso da cultura organizacional 
e do grau de envolvimento dos gestores 
responsáveis por tomada de decisão.

 
MATERIAIS E MÉTODOS

A natureza da pesquisa deste trabalho 
pode ser classificada em parte como explo-
ratória ao adentrar em um campo do qual 
ainda não se dispõe de informações rele-
vantes de seus elementos, bem como de 
suas relações Sampieri, Fernández e Baptista 
Lucio (2010), sendo o caso da caracteriza-
ção dos processos de contratações susten-

FIGURA 1 – Modelo conceitual para explicação do cumprimento das regras de certames na União 
Europeia.
Fonte: Gelderman et al. (2006)
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táveis em âmbito da administração pública 
municipal inserida no Estado do Pará, dada 
incipiência da aplicação da regulamentação 
das contratações sustentáveis em uma es-
fera administrativa mais descentralizada e 
periférica. Assim como também descritiva, 
pois visa identificar as relações estabeleci-
das entre os elementos do objeto estudado, 
com como suas características (GIL, 2010). 
Ademais, seus resultados estão alicerçados 
em um modelo conceitual pré-estabelecido, 
cujos constructos servem de alicerce para a 
construção do cenário e definição das po-
líticas a serem observadas nas práticas de 
contratações sustentáveis circunscritas ao 
local estudado, no caso, o Estado do Pará.

Em relação aos dados utilizados, estes fo-
ram construídos por meio de questionários 
aplicados para uma amostra não probabilís-
tica - selecionada por conveniência, conside-
rando a indisponibilidade do número total 
população de agentes públicos municipais 
- sendo compostos de um bloco de dez 
perguntas fechadas: nove destas de escala 
de avaliação tipo Likert de 5 pontos: 1 (ine-

xistente), 2 (baixo), 3 (médio), 4 (bom) e 5 
(excelente) e uma de escolha simples (entre 
sim e não) com opção para texto de respos-
ta. Dentre os 100 questionários submetidos 
durante o mês de novembro do ano de 
2014, obteve-se 42 questionários respondi-
dos, dos quais foram aproveitados 40, pro-
venientes de 14 municípios dentre os 144 
que constituem o estado, abrangendo qua-
tro das suas seis mesorregiões (não houve 
municípios representantes mesorregiões do 
Baixo Amazonas e do Sudoeste Paraense).

Análise Fatorial
Considerando o escopo conceitual uti-

lizado para análise (Seção 3), bem como a 
busca pela identificação das principais in-
fluências exercidas sob o objeto delimita-
do (licitações sustentáveis na administra-
ção pública municipal no estado do Pará), 
foi utilizada a análise fatorial, cujo princi-
pal objetivo é o de reduzir a redundância 
de diversas variáveis compactando-as em 
fatores numericamente reduzidos (REN-
CHER, 2002). 

FIGURA 2 – Modelo conceitual de influências sobre contratações sustentáveis
Fonte: Brammer & Walker (2011)
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A análise fatorial, além de propiciar a 
consolidação dos dados para melhor análi-
se, também viabiliza um meio para consoli-
dar ou ajustar o alcance teórico na medida 
em que aufere o grau de interdependência 
entre variáveis (HAIR; BLACK; BABIN et 
al. 2009).

Variáveis utilizadas
O Quadro 1 demonstra as dez variá-

veis empregadas para a caracterização dos 
principais fatores identificados bem como 
suas respectivas perguntas constantes no 
questionário aplicado.

RESULTADOS E DISCUSSÃO
O emprego da análise de componen-

tes para as variáveis elencadas identifica 
a formação de três componentes princi-
pais, responsáveis por aproximadamente 
76% da explicação do total de variâncias 
insignificantes, conforme o demonstrado 
por meio da observação dos percentuais 
de variação dos autovalores de cada com-
ponente (Tabela 2), os quais evidenciam a 
abrupta redução do peso dos autovalores 
encontrados para os componentes de nú-
mero 4 em diante.

Também é possível assumir a amostra 
como válida, uma vez que expressa um ra-
zoável grau de correlação entre as variá-
veis de acordo com o resultado acima de 
0,5 obtido para o teste Kaiser-Meyer-Olkin 
(0,608), refutada a hipótese de que seus 
dados constituem uma matriz identidade 
pelo teste de esfericidade de Barlett.

Por meio do algoritmo de rotação Va-
rimax, os três principais componentes, na 
ordem do que possui a maior carga fato-
rial para a menor, são dotados das respec-
tivas variâncias em 31, 25 e 20 por cento, 
sob as quais foram açambarcadas todas as 

dez variáveis elencadas para a identifica-
ção dos constructos. 

Nesse ponto é importante ressaltar a 
decisão de se manter a variável “Eficácia de 
Aquisições”, em que pese o seu baixo va-
lor de comunalidade (0,583) comparado às 
demais variáveis com valores acima de 0,6 
(Tabela 3). Isso se deve ao considerarmos 
que o seu comportamento enseja a inter-
pretação de um aspecto bastante relevante 
para a compreensão da realidade do objeto 
estudado, dada a sua relação negativa com 
as demais variáveis constituintes de um 
mesmo fator que será adiante apresentado.

Assim, tendo em conta as suas variá-
veis de influência dispostas de acordo com 
a Matriz de Componentes Rotacionados 
(Tabela 3) adentramos à análise de cada um 
dos três componentes para atribuir-lhes as 
mais adequadas definições.

O primeiro componente de maiores 
cargas fatoriais é formado por quatro va-
riáveis: Aquisições Sustentáveis, Critérios 
Sustentáveis, Benefícios Organizacionais 
e Preparo dos Fornecedores. A junção 
dessas variáveis denota a conciliação dos 
princípios norteadores dos processos de 
contratações sustentáveis com os interes-
ses e objetivos organizacionais da unidade 
gestora municipal, sendo comum a mate-
rialização desses princípios por meio de 
critérios sustentáveis de avaliação para 
a seleção de fornecedores de produtos 
adequados às especificidades das deman-
das do órgão. 

Nesse contexto, o grau de preparo dos 
fornecedores, também pode constituir um 
reforço ou sabotagem para a manutenção 
dos ritos processuais estabelecidos em leis 
ou normas internas (BETIOL; UEHARA; 
LALOE et al. 2012 ; GELDERMAN; GHI-
JSEN; BRUGMAN, 2006). Uma análise da 
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QUADRO 1 – Variáveis com suas respectivas perguntas para identificação das principais influências  
exercidas sob as Licitações Sustentáveis na Administração Pública Municipal no estado do Pará

VARIÁVEL DESCRIÇÃO QUESTIONÁRIO

Conhecimento da Lei 
8.666/1993

Nível de familiaridade com e lei que rege 
os processos de licitação e contratação de 
forma geral.

Qual o nível de conhecimento você possui sobre 
a lei 8.666/93 que institui normas para licitação e 
contratos da administração pública?

Conhecimento da Lei 
12.349/2010

Nível de familiaridade com a lei que 
determina a adoção de critérios sustentáveis 
para avaliação de fornecedores em 
licitações e contratos.

Qual o nível de conhecimento você possui 
sobre a lei 12.349/2010 que regulamenta os 
critérios ambientais em compras ou serviços nos 
processos licitatórios?

Aquisições Sustentáveis Nível de sustentabilidade percebida na 
prática atual de processos de aquisição.

Qual o nível de sustentabilidade ambiental 
você considera que existe atualmente na 
aquisição dos produtos/serviços licitados para 
a manutenção da unidade gestora a qual você 
está vinculado?

Critérios Sustentáveis Adoção ou não de critérios de 
sustentabilidade nos processos licitatórios.

A Prefeitura a qual você está vinculado utiliza 
critérios ambientais de sustentabilidade nos 
processos licitatórios? Caso a resposta seja sim, 
indique qual(is) Critério(s).

Benefícios 
Organizacionais

Contribuição percebida da prática de 
aquisições sustentáveis para com os 
objetivos da Administração.

Qual o nível de contribuição você considera que 
existe na adoção de critérios de sustentabilidade 
ambiental nos processos licitatórios para o 
cumprimento dos objetivos de sua unidade 
gestora?

Preparo dos Fornecedores
Aptidão de fornecedores regionais para 
participação e contratação em processos de 
compras sustentáveis.

Em que nível de preparo técnico você acredita 
que se encontram os participantes/fornecedores 
envolvidos nos processos licitatórios 
sustentáveis em sua região?

Benefícios Sociais

Contribuição percebida da prática 
de compras sustentáveis para o 
desenvolvimento local por meio da geração 
de empregos e na arrecadação de tributos.

Em que nível você acredita que a licitação 
sustentável pode contribuir para o 
desenvolvimento local, com a geração de 
emprego e efeito na arrecadação de tributos 
federais, estaduais e municipais?

Eficácia de Aquisições

Nível de satisfação geral baseado na noção 
de custo benefício dos produtos adquiridos, 
considerando os atributos de eficiência, 
durabilidade e economicidade.

Em que nível você acredita que a licitação 
sustentável pode contribuir para o 
desenvolvimento local, com a geração de 
emprego e efeito na arrecadação de tributos 
federais, estaduais e municipais?

Benefícios Institucionais

Contribuição percebida da prática de 
compras sustentáveis para a melhoria da 
imagem do órgão e da aprovação da gestão 
perante a sociedade local.

Em que nível você acredita que a utilização 
de produtos de origem sustentável torna bem-
vista a imagem de um gestor público perante a 
sociedade?

Benefícios Ambientais
Contribuição percebida da prática de 
compras sustentáveis para a redução de 
impactos ambientais.

Em que nível você acredita que a licitação 
sustentável gera benefícios socioambientais e 
reduz os impactos ambientais?

Fonte: Elaboração própria.
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TABELA 1 – Variação total explicada

Componente
Autovalores iniciais Somas rotativas de carregamentos  

ao quadrado
Total % de variação % cumulativa Total % de variação % cumulativa

1 3,277 32,772 32,772 3,114 31,140 31,140

2 2,632 26,317 59,089 2,538 25,381 56,521
3 1,756 17,558 76,647 2,013 20,126 76,647
4 ,748 7,481 84,128
5 ,565 5,646 89,774
6 ,352 3,519 93,293
7 ,313 3,134 96,427
8 ,164 1,644 98,072
9 ,109 1,094 99,165

10 ,083 ,835 100,000

Fonte: Dados da Pesquisa.

TABELA 2 – Comunalidades
Variável Inicial Extração

Conhecimento da Lei 8.666/1993 1,000 ,836

Conhecimento da Lei 12.349/2010 1,000 ,876

Aquisições Sustentáveis 1,000 ,897

Critérios Sustentáveis 1,000 ,659

Benefícios Organizacionais 1,000 ,832

Preparo dos Fornecedores 1,000 ,781

Benefícios Sociais 1,000 ,735

Eficácia de Aquisições 1,000 ,583

Conhecimento da Lei 8.666/1993 1,000 ,715

Conhecimento da Lei 12.349/2010 1,000 ,751

Fonte: Dados da Pesquisa.

TABELA 3 – Matriz de Componentes Rotacionados                

Variável 1 2 3

Conhecimento da Lei 8.666/1993 ,092 ,245 ,876

Conhecimento da Lei 12.349/2010 ,179 ,158 ,905

Aquisições Sustentáveis ,916 -,077 ,227

Critérios Sustentáveis ,797 ,122 ,095

Benefícios Organizacionais ,902 ,111 ,076

Preparo dos Fornecedores ,849 -,150 -,194

Benefícios Sociais ,019 ,853 ,082

Eficácia de Aquisições ,242 ,492 -,532

Benefícios Institucionais -,071 ,834 ,119

Benefícios Ambientais ,016 ,856 ,138

Fonte: Dados da Pesquisa.
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formação desse componente sob a luz 
do framework construído por Brammer e 
Walker (2011), permite observar que, no 
caso em questão, existe uma fusão entre as 
influências exercidas pelos constructos de 
Percepção de Custo/benefício - por parte 
da unidade gestora de aquisições - e de 
Disposição/resistência do Fornecedor.

Nesse sentido, pressupõe-se a presen-
ça de uma cadeia de suprimentos na qual 
os atributos da sustentabilidade podem 
ou não estarem embutidas como conse-
quência de estratégias competitivas, regu-
lamentações Porter (1995) ou senão pelo 
reflexo local de ações políticas pautadas na 
visão conservacionista da cultura e geogra-
fia regional.

Portanto, esse primeiro componente, 
formado pelas quatro variáveis (Aquisi-
ções Sustentáveis, Critérios Sustentáveis, 
Benefícios Organizacionais e Preparo dos 
Fornecedores) é a Sustentabilidade 
Imanente. 

A submissão das quatro variáveis es-
calonadas deste componente ao teste de 
confiabilidade de Cronbach apresentou um 
valor para alfa de 0,861 demonstrando a 
aptidão das questões aplicadas para a deli-
mitação do constructo válido para análise.

Já o segundo componente, o Alinha-
mento Estratégico Sustentável, é 
constituído pelas variáveis Benefícios So-
ciais, Benefícios Institucionais e Benefícios 
Ambientais (cujos dados demonstraram 
confiabilidade mediante o Alfa de Cronba-
ch de valor 0,836). De acordo com essas 
variáveis é possível vislumbrar o nível de 
informação da gestão de aquisições na ad-
ministração municipal circunscrito ao es-
copo do modelo Triple Botton Line. Isso por 
que são abordadas, além do princípio da 
economicidade, as percepções dos aspec-

tos socioambientais em associação com os 
processos de seleção de fornecedores e 
contratação. 

Do mesmo modo, o aspecto institu-
cional cujo reflexo pode ser definido pela 
qualidade da imagem que caracteriza um 
específico tipo de gestão, a depender do 
modo com o qual se lida com as aquisi-
ções sustentáveis, pode ser reforçado ou 
não. Em comparação ao modelo conceitu-
al de Brammer e Walker (2011), este se-
gundo componente corresponde ao fator 
de influência denominado de Familiarida-
de com Políticas, para o qual é advogado 
o desenvolvimento de competências e ha-
bilidades a fim de suprir a necessidade de 
entendimento do conceito de Aquisições 
Sustentáveis e de suas políticas públicas 
relacionadas.

 Nesse caso, em que pese a margem de 
subjetivismo e as possíveis inconsistências 
ao se definir o que é ou não sustentável, 
conforme aventado em Lélé (1995), a efe-
tividade dos procedimentos de aquisições 
sustentáveis pressupõe um certo grau de 
homogeneidade em torno da noção as-
sentada de sustentabilidade por parte dos 
agentes envolvidos, inclusive tornando 
possíveis o apoio e a aprovação da socie-
dade, bem como o engajamento da admi-
nistração em adotar práticas sustentáveis 
ao reconhecer a importância dessa atitude 
como contribuição para o bem estar social 
e respeito aos limites do meio ambiente. 

O terceiro e último componente, 
nomeado de Eficácia Legal, é delimi-
tado pelas variáveis Conhecimento da 
Lei 8.666/1993, Conhecimento da Lei 
12.349/2010 e Eficácia de Aquisições, des-
velando o requisito de uma expertise para 
execução, julgamento e tomada de deci-
sões baseadas no aparato normativo, tendo 
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que sintetize a competência de adequar 
a necessidade real da unidade gestora ao 
campo restritivo legal primando pela eficá-
cia da transação na medida do possível. 

Uma vez identificados os três fatores res-
ponsáveis pela realização de aquisições sus-
tentáveis no âmbito de uma administração 
pública municipal de acordo com os dados 
utilizados em um definido recorte temporal, 
seus valores estimados implicam na acepção 
de que as forças mercadológicas e o peso 
institucional, emanados do paradigma da 
sustentabilidade, atualmente exercem mais 
influência do que o marco legal, elaborado 
para que a administração pública assuma o 
sentido de incentivar  o desenvolvimento e 
oferta e de produtos sustentáveis por meio 
de demand push, sobre a efetivação de tran-
sações e contratos mais sustentáveis, bem 
como na definição dos critérios de susten-
tabilidade dos produtos.

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo realizado buscou a 
identificação dos principais fatores respon-
sáveis pela prática das contratações susten-
táveis na administração pública em âmbito 
municipal, considerando a realidade dos 
municípios do Estado do Pará de acordo 
com a visão de seus agentes públicos. Ten-
do por base alguns construtos anterior-
mente estabelecidos pela literatura acerca 
do tema, foram identificados os fatores de 
Sustentabilidade Imanente, Alinhamento 
Estratégico Sustentável e de Eficácia Legal. 

O conhecimento de tais fatores viabiliza 
a definição de políticas e planos de ações 
voltados para a o emprego de pressões e/
ou incentivos internos e externos à unida-
de administrativa, bem como a elaboração 
e promoção de programas de treinamento, 
capacitação e formação de agentes públicos 

em vista o seu teor complexo (porém não 
exaustivo) e burocrático para tratamento 
de aquisições de um modo geral. Também 
acaba por trazer consigo um condão limi-
tador decorrente do princípio administra-
tivo constitucional da legalidade, pelo qual 
os atos do gestor público, bem como seus 
respectivos efeitos, somente são validados 
se totalmente condicionados às suas pre-
visões legais, impossibilitando maiores ar-
bitrariedades semelhantes às empregadas 
na administração privada.

Encontrando-se agregada a esse aspecto 
a questão da eficácia das aquisições, o sinal 
negativo que acompanha o valor da carga 
fatorial (-0,532) de sua variável correspon-
dente, indica uma tendência dos agentes 
mais familiarizados com dispositivo legal 
em reconhecerem ex post as limitações ob-
servadas pela função custo/benefício das 
aquisições realizadas. Partindo da premissa 
de que o maior domínio da lei previne fa-
lhas oriundas de ações de planejamento e 
especificação do produto, tal situação pode 
ser explicada pela demasiada ênfase que o 
dispositivo legal adquiriu sobre a busca por 
produtos padronizados selecionados pelo 
critério de julgamento de menor preço, 
causando impressões ainda mais utópicas 
sobre a obtenção do melhor preço por 
meio julgamento dos custos diretos e in-
diretos, sociais, ambientais e econômicos 
defendida em (FREITAS, 2011). 

A disposição apresentada para as variá-
veis deste componente sugere uma fusão 
dos constructos de Familiaridade com as 
Regras e de Ineficiência Percebida propos-
tos por Gelderman, Ghijsen e Brugman 
(2006) para explicar a não aplicação de 
diretrizes de seleção de fornecedores no 
âmbito da União Europeia. Trata-se, por-
tanto, para o caso em questão, de um fator 
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dotados das competências necessárias para 
a efetivação de contratos sustentáveis, e a 
adequação dos dispositivos normativos à 
realidade concreta ao empregarem critérios 
objetivos capazes de aproximá-los da eficá-
cia e efetividade aplicáveis pela administra-
ção pública. Diante dos resultados obtidos, a 
adaptação de um framework específico para 
a análise e tratamento dos processos de li-
citações e contratos sustentáveis praticados 
em uma realidade local foi lograda. 

Contudo é importante salientar as pos-
síveis limitações associadas a um estudo 
amparado em amostra não probabilística 
em termos de menores confiabilidade e 
probabilidade de que as ocorrências ob-
tidas estejam próximas da média popula-
cional, refletido seus atributos. Outros-
sim, os resultados aqui obtidos podem ser 
reforçados em caso de uma amostragem 
mais volumosa com um número de ocor-
rências bem superior aos quarenta utiliza-

dos, ou senão mediante a sua triangulação 
com outros métodos de abordagem para 
o mesmo objeto como um estudo de caso 
ou observação mais aprofundada das prá-
ticas utilizadas em processos licitatórios 
em alguma unidade gestora contida do 
escopo deste estudo. Ademais, seria ain-
da mais enriquecedora, para fins de vali-
dação e comparação dos resultados aqui 
apresentados, a incorporação de casos 
associados a outros locais de estudos ou 
circunscritos nas outras esferas governa-
mentais (Estados e União).

Finalmente, a identificação dos elemen-
tos estruturais subjacentes aos processos 
de contratações sustentáveis aqui empre-
endida enseja o avanço dos estudos no que 
se refere a definição de indicadores do ní-
vel de sustentabilidade atinente a uma de-
terminada unidade gestora, bem como ao 
peso com que cada fator contribui para o 
seu balanço geral.
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